
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

• CO PIA 
LEI Nl! 799 

De 4 de abril de 1.960 

tado de São P~ulo, 
cipal em sessao de 
lei: 

Dispoe sôbre opçáo, para recebi
mento em dinheiro, da licença
prêmio e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNIC!PIO DE ARARAQUARA, Es
de acôrdo com o ~ue decretou a Câmara Muni . 
28 de março de 1960, promulga a seguinte -

• Artigo.l2 - O servidor !unici~al, com direi 
to a licença-premio nos termos da legislaçao vigente, poderá 
optar pelo gozo·de metade-do respectivo período,-recebendo, em 
dinheiro, a importância e~uivalente aos vencimentos correspon
dentes à outra metade, ou ~ela sua contagem em dÔbro, no todo 
ou em parte, conforme dispoe o artigo 82 da Lei nl! 121, de 3 
de setembro de 1947. 

§ 12 - O disposto nêste artigo só se aplica 
ao servidor que contar, no mínimo, 20 anos de serviço. 

§ 22 - O servidor municipal com mais de 35 
anos de serviço poderá-optar pelo recebimento, em dinheiro , 
da importlncia correspondente ao período total da licença. 

§ 32 - Para efeito de cálculo será conside
rado o vencimento do servidor. 

Artigo 22 - Para fazer face as despêsas de
correntes com a presente lei, fica o Executivo autorizado a en
caminhar à câmara Municipal, uma vez conhecidas as obrigaçÕes 
ou seu montante, projeto de lei para a abertura do competente 
crédito especial, a fim de fazer face à despêsa apurada. 

_Artigo 32 - !ata lei entrará em vigôr na d! 
ta de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrário • 
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